
COMUNICADO SDG Nº 32/2015 
 

 

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sua 

permanente tarefa de orientação a seus jurisdicionados, 

recomenda a observância de aspectos relevantes na 

elaboração das leis orçamentárias anuais e demais 

instrumentos de interesse que podem, assim, ser resumidos: 

1. aprimoramento nos procedimentos de previsão de 

receitas e fixação de despesas na proposta orçamentária, 

que devem preservar o equilíbrio previsto na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, de molde a evitar demasiadas 

modificações durante sua execução, com tem sido 

reiteradamente apontado por esta Corte; 

2. em razão de recente decisão proferida pelo E. 

Supremo Tribunal Federal referentemente ao pagamento de 

precatórios judiciais, a proposta orçamentária deverá 

conter, no caso do então vigente regime especial, dotação 

em Sentenças Judiciais para que entre os exercícios de 2016 

a 2020 seja quitado o passivo judicial que lhe toca. No 

caso do regime ordinário, vigora o artigo 100 da 

Constituição Federal, de tal modo que deveriam ser 

previstas dotações orçamentárias para quitar os precatórios 

chegados até 1º de julho último; 

3. os projetos orçamentários destinados à criação, 

expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental de que 

trata a Lei de Responsabilidade Fiscal deverão constar dos 

Planos Plurianuais de Investimentos e Leis de Diretrizes 

Orçamentárias. Caso contrário, deverão constar de leis 

aditivas àqueles dois outros instrumentos; 

4. utilizar com moderação  os percentuais 

permissivos para abertura de créditos suplementares, 

autorizados na Lei Orçamentária anual e financiados pela 

anulação parcial ou total de outras dotações; 

5. o remanejamento, a transferência e transposição, 

no termos da E.C. nº 85, de 2015, estarão sempre 

dependentes de leis específicas, salvo para as dotações  

destinadas às atividades de ciência, tecnologia e inovação, 

com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos 

restritos a essas funções, mediante ato do Poder Executivo; 

6. o orçamento será detalhado até o nível do 

elemento de despesa, assim como quer o artigo 15 da Lei nº 

4.320, de 1964 e exige o princípio orçamentário da 

transparência e especificação do gasto público; 

7. a partir da efetiva vigência da Lei nº 13.019, de 

2014 os recursos para auxílios, subvenções e contribuições 

só poderão ser repassados após a formalização dos termos de 

colaboração ou de fomento; 

8. as leis devem definir com clareza as atribuições 

e a escolaridade exigidas para provimento de cargos em 

comissão de Direção e Assessoria exclusivos de nível 

universitário, reservando-se aos de Chefia a formação 

técnico-profissional apropriado. 
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